
 

 
 

 

 

LEI MUNINIPAL Nº 4329, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a isenção de impostos municipais para 

pessoas portadoras de doenças graves e dá outras 

providências. 

Autor: Vereador Fernando Henrique da Silva 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itararé aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

    

Art. 1º - Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Imposto de 

Transmissão de Propriedade ‘inter vivos’ (ITBI) e de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 
(ISSQN) os portadores de moléstia grave, consideradas como tal as doenças profissionais incapaci-

tantes, desde que deferida a aposentadoria pela invalidez por órgão da previdência social, tuber-

culose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, parali-

sia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, mal de Alzeimer, espondi-

loartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte defor-

mante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, desde que compro-

vadas com base em conclusão médica especializada, desde que possuam uma única propriedade e 

renda mensal familiar de até quatro salários mínimos. 

 

Art. 2º - A forma de comprovação documental pelo contribuinte dos requisitos previs-

tos nesta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Prefeitura de Itararé, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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